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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..23..

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 197/93.

INICIATIVA:

EDIL JülREZ TAVARES MATTâ

HISTÓRICO:

mi DEEOMINAÇlO A VIA PÚDIIGA/E|Crc.BAIRRQ. -

LáRARJSIRâa» POí" i' 'Ikt^JJU
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa e tres , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19...93 . a 19 9.4

Presidente: _AíTARPi AIBIITO DA SILVEISil

Vice-Presidente:..

12 Secretário:

22 Secretário:

JOSá OARj^OS 3ABADIRE

JiAGHü PEREIIL\ MALTA.

JATHIR G0Í4E3 MOREIRA.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
Registra-sív

,f)ij Sala das
PROJETO m LEI Nenr/93«
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DA denominação

rica

D BAIRRO LARANJEIRA

i O - :DLi-l

ru

Pres de

DOVIA EL

Art, 16 — Pica denominada RUA SEBASTIANA BARBOSA LIMA, a

atual Rua Projetada 06 ( seis), do Bairro *

Laranjeiras, que se inicia no final da Rua Lui

za BarLuth, e termina no L»teamento local,

Art, 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua puBli

cação, revogadas as disposições em contrári».

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1993.

ju^z tãvSes mata
Vereador

JÜSTIEICATIVAt

Sebastiana Barbosa Lima, veio a falecer aos trinta

e hum anos, no dia 01 de outubro de 1991> era filha de Maria

da Conceição Barbosa, e casada com Adão Josá Liíci», Era pes

soa muito estimada naquele Bairro, onde residiu por mais de

10 anos,.Pessoa simples, doméstica, mas que sempr# deu mui

to em prol do desenvolvimento local, sempre procurando aju

dar, dentro de suas possibilidades, aqueles que dela neces

sitavam. Pica pois esta nossa proposta de homenagear esta *

senhora simples, que muito cedo saiu de nosso convivi#.

AprovsTcta^TA^
por

AT
cussão

VEREADORES VES . 002/10000/93
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-^ VIA PÜBIICA DO

BAIRRO LARANJEIRAS -

o .STIRO;
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j jl Q/*í\(]^í\ÁA^
Art. Ifl - Pica deoomioada RUA SEBASIIANA BARBOSA LIMA, a

atual Rua Projetada n® 06 ( seis), do Bairro •

Laranjeiras, que se inicia no final da Rua Lui.

zâ BarLuth, e termina no Loteamento local.

Art, 2® - Éstá Lei entrará em vigor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposiçSes em contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1993.

JUARfZ TAVARES BffATA
Vereador

JUSTIPICATIVA;

Sebastiana Barbosa Lima, veio a falecer aos trinta

e hum anos, no dia 01 de outubro de 1991, era filha de íferia

da Conceição Barbosa, e casada com Adão Josá Lúcio. Era pes
soa muito estimada naquele Bairro, onde residiu por mais de

10 anos• Pessoa simples, doméstica, mas que semprd deu mui

to em prol do desenvolvimento local, sempre procurando aju

dar,-dentro de siaas possibilidades, aqueies que dela neces
sitavam, -Pica pois esta nossa proposta de homenagear esta *

senhora simples, que muito cedo saiu de nosso convívio.

--^U^Z-TIVARfi^BrA--
Vereador

VEREADORES VES C 002/10000/93



"■ y- <yX

■

.Hepifjlica Fiileratnni ilii Ira.siJ Qy

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO
:  • "'my' ■ .

0111 0'~ j
FERIIflllüD CARVALHO GOMES Esmv|o Ollcial iId Cnrlorio do 1°-
Hlicio tio Registro Civil da Cidade de Caciioelro de ilapciiiiiiiii Eslailo. do Espirilo Saiilo. por
nomeação na iorma da lei etc.

CERTIFICO, que as do livro n"C A vJ do registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento de

falecic^. ao O-A de de
a..;r?...Q.3..hora S e emn. An.

.^o sexo de cor
profissão natural de.,.A^^^ "-rrrrnrrr:-
domiciliado e residente em....£í>A.Qí:..---í..?;r;?^^:Í^S^\f^^ ;.:;;r..~~::~
com tí> A > de idade, estado civiJc.fcS- tcVf/íilho^
de . : ~

e d e D a. Srh:f?A::.... írQ :0. fsTi.Ç;-r^feí .
Foi declarante - • sendo o atestado

do óbito firmado por ^V5:r:çi.:ArOsr:5--.--fQ-A..'í?:— .rrrr:r. que deu
"comõ~ caüsa'-^ inórte

_  ̂ '"."z.r..... - - ^ o sepultamento será feito

no cemitério de....O?^fL^í;;5:CL^_<;^^
OBSERVAÇÕES:..

O referido é verdade e dou fé

Cachoeira de Itapemirim ...O..A.de de 19..fij\,..

J AAA/U^''Wv
Oficial dc /Jeflijfro Civil

W

I  ■ — ■ ■ . \m ■< ■ -■' ^ ' -k
—'*t—- . "•"™' íi'mti r " m- ' "-"-T ■— —rtTMIültrWíf^it-i^i
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CGC: 27.189.166/0001-54

f

0í£5 0684 . A 3581730993 5

ADAÜ JÜ8E LUCiÜ

A;UA 06

3. LARANJEIRAS 3533438

1 NS DO HIDRÕMETRO

SE T 93

35SÍ7 3

ÚLTIMO DIA PARA 1 X j
PAGAMENTO /I

SEM ACRÉSCIMO /1_

VENCIMENTO

09/5ÍÍV/93
MÉDIA

3,83

>■

M °
C.IJ S
-f» s

z

.*=0

s

000033

LEIT. ATUAL-

000038 O
CONS. m' —

000005

-DATA LEITURA-

17/08/93

-GRUPOS 0£'CONSUMO-

00 In

-especificação - -VALOR CfS-

rAR.lFA DE AGUA 331,40

-MESES EM DÉBITO, se PAGO. FAVOR DESCONSIDERAR- ■ -ATE O VENCIMENTO-

331,40

-APÔS O venci/ento-

354,54

í CÜNSUlÍÜ-AGÜ8'! Ü/93)
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE QBRÃ3 li)- 3^1^1003 PTÍ3LTG0S

PROJETO DE I'jül NQ 197/93

iniciativa: JU-^RTSZ TÃYARIUS mUTA'

RELATOR: 3LIAS JOSlj Si^-RTORI

■RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de lei, q.ue visa, denominar via pudolica deste

Município,

A proposição está regular quanto a.os aspectos leg8.1, redacional e
demais exigidos por esta comissão.

VOTO DO RSIATOH^

Voto pelo encaDiinliamento aregular da matéria,

VOTO 10 " PRESjDPEILPE;

Voto com o relator:

VOTO '50 ÍMldBRO;

Voto com o relator,

5ECI5Ã0;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memlros, pelo encami
nhamento reiilar da matéria, observadas as normas regj.mentais.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1994»

JU-ARES TÃYJR-ESMAUTÂ „ "oresideiite

^17

EIilAS ÁíOSf SARTORI - relatoT

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OOMÍSSÃO PR GBRA5 S' 3SEVTG0S FIÍBLIOOg ■

PROJETO PR XiSI . Rg 197/93

iniciativa: TAVARES 5IATOA . ;

RELATOR: MAS JOSÉ SAETORI . -

Émrtoóí

Ta?ata-ôe Prójoto de lei^ que visa, denominar via pálJliéa deste

Município,

A proposAçã? está re,gula:F quanto aos aspectos legal, redacional é

demais exigidos por esta còmisaSò,

VOTO IX). RELATOR í

Votó pelo encaminhamento regular da matéria,'

VOTO; 3)6. PRÉS3DDÉMTE:

Voto com o relatorj

VOTO 'ÉO'iCMROg

Voto com o relator.

LÉÕÍSÃQ}

Decide eáta comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo encaná

nhamento reialar da matérlá, observadas as noimag regimentais,

í •

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1994#

JUAREZ TAVAR^ MATTA - presidéntè

LIAS JOS

/  ■
TORI - relator

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E , REDAÇÃO

PROJETO DE lei 197/93

iniciativa; .TnAPK7 tavares matta

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei denominando logradouro público.

VOTO DO RELATOR:

Sob os aspectos legal, redacional e constitucional, nada a opor

ã matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator. •

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade pelo encaminhamento regular

da matéria.

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 1994.

V

riDÍMAR MOlpIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MORE:ra - Relator

JO OS üABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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VEREADOR SIM NÃO

1  .

1  , 1
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ALMIR FORTE DOS SAíiTOS Y
i

}
2 ÁLVARO SCALABRIN X
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA C(\w- ,x
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA X
5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA Ir
6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE V

7
1.

ELIAS JOSÉ SAETORI V
8 ELIMAR FERREIRA Ín

\  ' HIGNER MANSUR V
10 JATHIR GOMES MOREIRA y
11 JOSÉ ANTÕ?]IO DA SILVA

V
12 JOSÉ CARLOS SABARINE

13 JUAPEZ TAVARES MATTA y
14 LUCAS MOULAIS Y
,15 MAGNO PEREIRA MALTA , _ X  !

i  '16 MARIA BEATRIZ CQPREJRA AR14EIDA DE SOUZA
'  ■ ' 1

—  í y  1
1  - í-

!  . - ̂ THEO DE SOUZA: MOURA X  i
■  i WALTER GOMES ^ i

1 WILSON DILLEK DOS SANTOS ! í
•

FOLHA DE VOTAÇÃO

PROPOSIÇÃO :

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

ti&í

gsiâ áa Ssssío

OBSERVAÇÕES:
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